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ATO HOMOLOGATÓRIO 

A Excelentíssima Senhora Secretária Municipal do Trabalhot Assístência e 
Desenvolvimento Social - SETAS date Municlpio, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE, 

Após exame criterioso da documentação e acatando o parecer da Comissão Permanente de 
Licitações, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Pregio PresencW de nº 
47/2019, para o fim de declarar vencedores, no item objeto da licitação para a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Aasistência e Desenvolvimento Social • SETAS deste Município, a 
empresa: 

1 - VEXNET TELECON INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ N° 11.S00.145/0001-78, 
vencedora de todos os Itens com valor global mensal de RS 32.304,00 (Trinta e doi.9 mil e 
trezentos e quatro reais 

VR. 
QUANT. VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO IQUANT. UNID. MÊS úNIT. 

Ponto de internet com 50 mega e 
03 roteador incluso Secretaria SETAS 30 Mês 12 75 00 27.000 00 

Ponto de internet com 200 mega com ·; 
111' valido. 02 dotado de roteador Dual 
Band 2.4, 50, com porta wan gigabit -

04 Secretaria - SETAS 2 Mês 12 22 1.00 5.304.00 
TOTAL 32.304 00 

E para que a homologação produza seus jurídicos e legais efeitos, Publique-se o 
presente ato na forma cstatulda na Lei Orgânica do Município. 

Autorizo os materiais 
Cumpra-se e Arquive-se. 

Piripiri-PI, 19 de dezembro de 2019. 

Mareia Reg; Galvfw de Almeida 
Secretária Municipal do Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

GABJNJ;;TI;: 00 PR l;: F l;: ITO MUNICIPAL DE PICOS - PJI\Ul 
C NPJ: 06.5!53.804/0UUJ-02 / tcl,: (89) 34l!5-4Zl!5/42l7 

GI\BINETJ/. 00 PRJ/.FErro M(.JNJCU'AL DE .PICOS- PIAUI 
CNPJ: 06.553.804/000J-02 / lcls: (89) 3415-4215/4217 

DECRETO N" 10/2020. OE 27 DE .JANEIRO OE 2020. 

•~Regulamenta as nomeaçDes e exonerações para cargos em comisslo 
e também as contratações temporárias por excepcional intere:5.§e 
11úblico no ilmbilo dos 6cgiios do Poder Exccut;vo no ano de 2020, e dá 
outras 1>rov idências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUI. no uso das atribuições 
que lhe confere o art. \OI. inciso VI du Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que a Constituiçllo Federal, cin seu art. 37, IX, pcnnite a contrataçllo por· 
prazo detenninado com fins de atendimento dos necessidndes temporários de exc.epcional interesse 
público; 

CONSIDERANDO que o art . 2º. XIIl da Lei nº 2.310/2009 regulamenta, no ãmbito 
municipal . a possibilidade de efetuação de contrntnçfto de pessoal. por tempo detenninado> nos cnsos em 
que não tenha hnvido preenchimento dn 1otnlidade dos cargos previstos em concurso; 

CONSIDERANDO ainda as disposições contidas no artigo 7. § 3° da Lei Municipal n• 
1.729/93 que dispõe que os cargos de provimento em comissão e funções de confiança são de livre 
nomeação e exoneração; 

DECRETA; 

Art. 1° - Os gestores dos órgãos do Poder Executivo Municipal, quando da nomcaçfto de 
pessoas para cargos cm comissão ou da contratação tempon"nin por excepcional interesse pllblico., 
deverão, obrigatoriamente, exigir cópin dos seguintes documentos: 

1 - Carteira de Identidade; 

II - CPF., dispensado caso jâ conste do doctunen1·0 exigido pelo inciso I; 

Ili - prova de inscriçllo e qu.itnção da Justiça Eleitoral; 

IV - diploma ou equivalente que comprove a satisfação do grau de escolaridade exigido para 
o cargo; 

V - comprovante de endereço; 

§ 1° - Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou declaradas 
autênticas pela pessoa indicada ao cargo a ser preenchido, de próprio punho, sob sua responsabiJidado 
pessoal. 

Art. lº - Os Secretários Municipais e dirigentes de órgãos públicos, após fazer a conferência 
da documentação referida no art. 1°, cncmninlun·ao a docume111aç.ão dos servidores ã Procuradoría-Oerall 
do Municipio. 

Art. 3" • Todos os contratos temporários realizados no ano de 2020 deverão ter como prazo 
DECRETO N" 09/2020, OE 24 OE .JANEIRO DE 2020. final de vigência a data de 30.11.2020 e deverão obrigaloriamenle ser assinados pelo Secretário da Pasta 

e pelo Prefeito Municipal . 

uolspae sobre n Convocação da 4• C oníC'.!:rê nda 

Municipal de f>oUtica s para as Mulheres e dâ outrns 

providências.." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUl . nousodesuasa1<ibuições 

que lhe s~o cont'el"idas pelo Art , 101 da Lei Orgânica do Municipio e 

DECRETA: 

Art. lfl -Co11 sidernndo o Decreto da Presidência <ln República de n .. 9.585, de 27 de novembro 

de 2018; 

Arl. 2ª - F ica co,~vocadu o 4"' Co11forência Municipnl de Polí ticas para as Mulheres com o 

tema º Gara11tias e A vanços de Direitos tias Mulheres: Democrt,cir,, Respeito, Divenidade e 

A 11to110111ia". 

Art. 3" - A Conferência que: se trata este Decreto scrâ rentizada nos dias 05 e 06 de M~rço 

de 2020, sendo dia 05 Abertuta Us 18h00 e dia 06 os Trabal hos de Conferência e Grnpos de Trabalho das 

08h00 à$ 12h00 sob a responsabilidade da Coordenadoria Municipal de Pollticas para Mulheres e 

Coordenado1·ia Mullicip.ul de Direitos Humanos e Livre OrienUlçllo Sc;(.ual, órg!os vinculados à Secrelaria 

Municipal de Trabalho e A ssisl~ncia Social~ que consr'iruirão a Comissão Organizadora para organização 

e possíveis adiamentos de Oficio. 

Art. 4° ~ Es1e Decreto eni-m em vigo na data de srnl publicaçâo revos.ando-sc as disposições 

em conlrário. 

PUBLIQUE-SE, REGIST RE-SE E CUMPllA-SI!:. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ricos, E.,t:ulo do Pinuí1 c m 24 de Jonciro de 2020. 

Jt r~W~m~ 
Prefeito Municipal 

Art. 4" • Todas as Portarias de nomeações de cargos comissionados e funções de confiança 
terão validade até o dia 30.J J.2020, e.,celo as Portarias que nomeiam os Secretários Municipais ou que 
nomeiam os ocupantes dos cargos de assessoramento imediato ao Prefeito. 

Pania,rafo Único: Qualquer exceção para pennanência extraordinária de alb'l.lm servidor em 

cargo comissionado ou em função de confiança, além do prazo estabelecido no caput, deverá ser precedida 

de nova nomeação e publicação oficial. 

Art. 511 -As remessas de folha de pagamento de todas as Secretarias deverão obrigatoriamente 
tramitar pela Controladoria-Geral do M unicípio, e. s6 após a autorizaçllo da Controladoria, deverá seguir 
para pagamento. 

Art. 6º - Todos os Secre(ários Municipais somente deverão autorizar o deslocamento do 
servidor para outro município mediante o pagamento de diárias e/ou o pagamento de horas extraordinárias 
de trabalho, nos casos considerados exlremamente essenciais por sua natureza e/ou os de relevanle 

imeresse público. 

Art. 7" - A validade dos contratos de prestação de serviços de qualquer tipo de máquinas e/ou 
veiculos terão validade até a data de 30. J 1.2020. 

Parágrafo Único: Someme em casos excepcionais e mediante a comprovaçllo de relevante 
interesse público. o prazo do caput poderá ser estendido por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 8" • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrario. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E PROVIDENCIE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM 27 
DE JANEIRO DE 2020. 

2~~&(_~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito M unicipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


